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INDICO  AO  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE
MATO GROSSO,  COM CÓPIA A  CASA CIVIL,
COM CÓPIA A SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA,  A
NECESSIDADE  DE  DESTINAR  RECURSOS
PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E
MATERIAIS  ESCOLARES  PARA  ASSOCIAÇÃO
DA  CASA  DA  SOPA  DO  MUNICÍPIO  DE
COLÍDER  -  MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente indicatório às autoridades supracitadas, mostrando a
necessidade de destinar recursos para aquisição de equipamentos e materiais escolares para Associação da
Casa da Sopa do município de Colíder/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição advém do Ofício nº 021/2023, encaminhado pelo Sra. Vereadora Joize Marques, do
município de Colíder/MT. Indicando a necessidade de destinar recursos para aquisição de equipamentos e
materiais escolares para Associação da Casa da Sopa do município de Colíder/MT.

A Associação da Casa da Sopa é uma entidade exemplar que desempenha um papel fundamental na
comunidade de Colíder. Atualmente, ela atende cerca de 500 pessoas aos sábados, sendo que
aproximadamente 100 dessas são crianças. O trabalho da associação vai além da alimentação, pois além de
fornecer café da manhã às 08h, eles oferecem aulas de educação moral e cristã, higiene pessoal,
ensinamentos comportamentais, respeito, amor ao próximo, entre outros ensinamentos essenciais.

É notável a importância da educação integral nesse contexto. Embora a associação esteja empenhada em
oferecer uma educação de qualidade para as crianças atendidas, a falta de equipamentos e materiais
escolares adequados tem dificultado o processo de aprendizagem e comprometido o potencial desses jovens.
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Nesse sentido, é imprescindível destinar recursos para aquisição de equipamentos como computadores,
impressoras, projetores, além de materiais escolares como livros didáticos, cadernos, lápis, canetas e
demais itens necessários para garantir uma educação completa e de qualidade para essas crianças. Esses
recursos permitirão à Associação da Casa da Sopa melhorar sua infraestrutura educacional e proporcionar
um ambiente propício ao aprendizado, fortalecendo assim o desenvolvimento integral dos alunos
beneficiados.

Investir na educação dessas crianças é investir no futuro da nossa sociedade. Ao fornecer os recursos
necessários para aquisição de equipamentos e materiais escolares, estaremos assegurando igualdade de
oportunidades educacionais para esses jovens, possibilitando que eles desenvolvam todo o seu potencial
acadêmico e se tornem cidadãos mais preparados para os desafios do mercado de trabalho.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Junho de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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